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DESPACHO PJe-JT

1 -  Tendo em vista o despacho de fls.  1675,  que determinou a

realização de perícia contábil, nomeio o perito Jorge Pinto França, que deverá ser intimado

para dizer se aceita o encargo, bem como para estimativa dos seus honorários, que serão

pagos pela Reclamada.

2 - Sendo positiva a manifestação do perito, intimem-se as partes

para início da perícia, sendo a Reclamada, ainda, para depósito dos honorários.

O expert terá o prazo de de 30 (trinta) dias para a apresentação do

laudo.

3 - Do laudo, terão vista as partes para manifestações, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias.

4 - Após, os autos virão conclusos para homologação.

ITABORAI , 11 de Julho de 2018

ANDRE CORREA FIGUEIRA
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